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DECRETO Nº 69 , DE 25 DE MAIO DE 2020.

Ementa: Determina a obrigatoriedade de adoção, no âmbito do Município do Jaboatão dos
Guararapes, de medidas temporárias e emergenciais restritivas de enfrentamento à COVID-
19, e dá outras providências.

O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional
pela Organização Mundial da Saúde (OMS), em 30/01/2020, em decorrência da Infecção Humana
pelo novo coronavírus (COVID-19), e Classificação como Pandemia, em 11/03/2020;

CONSIDERANDO o que estabelecem a Legislação Federal (Lei nº 13.979, de 06/02/2020,
Decreto nº 10.282, de 20/03/2020, Decreto Legislativo nº 6, de 20/03/2020), e Portarias do
Ministério da Saúde ( Portaria nº 188/2020 – GM MS, de 3/02/2020, e Portaria nº 356/2020 – GM
MS, de 11/03/2020);

CONSIDERANDO o disposto na Legislação Estadual sobre medidas para enfrentamento da
emergência em saúde pública, com destaque para restrições a diversas atividades no Estado de
Pernambuco;

CONSIDERANDO os Decretos Municipais nº 24, de 16/03/2020, nº 28, de 8/03/2020, e nº 30, de
20/03/2020, que declara Situação de Emergência e versam sobre as medidas temporárias e
emergenciais em relação ao COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 34, de 30/03/2020, que declarou Estado de Calamidade
Pública no Município do Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO os dados que registram o número de óbitos no Estado por conta da COVID-19,
com especial gravidade na Região Metropolitana do Recife (RMR);

CONSIDERANDO a necessidade de inibir e retardar a velocidade da dispersão do vírus para
outros municípios, evitando uma pressão assistencial por leitos de UTI, como a que já se
estabeleceu neste Município;

CONSIDERANDO que o Município de Jaboatão dos Guararapes é limítrofe com a Capital, onde o
Município do Recife registra o maior número de infectados;

CONSIDERANDO a necessidade de maior rigidez nas medidas até então adotadas pelo Governo
do Estado, com o fim de aumentar o percentual do índice de isolamento social;

CONSIDERANDO que o Município do Jaboatão dos Guararapes vem sistematicamente realizando
ações educativas e esclarecedoras quanto à necessidade de isolamento social e ao uso de
máscaras de proteção;

CONSIDERANDO que, no atual estágio de enfrentamento da pandemia, mais vidas só poderão
ser salvas se houver a fundamental compreensão de todos quanto à imprescindibilidade das
medidas de isolamento social, ficando a cargo do Poder Público as providências necessárias para
que essas medidas sejam efetivamente observadas;

DECRETA:
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Art. 1º Este Decreto dispõe sobre medidas gerais de contenção à disseminação da COVID-19 e
institui no Município do Jaboatão dos Guararapes a política de obrigatoriedade da adoção de
medidas temporárias e emergenciais restritivas mais rígidas de isolamento social para o
enfrentamento da pandemia, objetivando reduzir velocidade de propagação da doença.

Art. 2º Os serviços e atividades autorizados a funcionar no Município do Jaboatão dos
Guararapes, no período de enfrentamento da COVID-19, deverão observar todas as providências
necessárias para evitar aglomerações nos estabelecimentos, preservar o distanciamento mínimo
entre as pessoas e garantir a segurança de clientes e funcionários, sem prejuízo da observância
obrigatória das seguintes medidas:

I – disponibilização álcool 70% a clientes e funcionários, preferencialmente em gel;

II – uso obrigatório por todos os trabalhadores de máscaras de proteção, industriais ou caseiras,
bem como de outros equipamentos de proteção individual que sejam indispensáveis ao seguro
desempenho laboral;

III – impedir o acesso ao estabelecimento de pessoas que não estejam usando máscaras, bem
como restrição de entrada de número de clientes até 50% (cinquenta por cento) da capacidade do
estabelecimento, impedindo a permanência simultânea de clientes no seu interior que inviabilize o
distanciamento social mínimo de 1,5m (um metro e cinquenta centímetros);

IV – autorização para ingresso nos estabelecimentos de somente uma pessoa por família, vedada
a permanência no local por tempo superior ao estritamente necessário para a aquisição dos
produtos / ou prestação do serviço;

V – atendimento prioritário das pessoas do grupo de risco da COVID-19.

§ 1º. No cumprimento ao disposto no inciso III, do caput, deste artigo, os estabelecimentos
deverão afixar cartazes, nas respectivas entradas, informando sobre a obrigatoriedade de uso de
máscaras e do dever de distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e cinquenta centímetros) entre
as pessoas.

§ 2º. As restrições previstas no inciso III, do caput, deste artigo, não se aplicam a serviços
públicos essenciais relativos à saúde e à segurança.

Art. 3º Os bancos e as casas lotéricas em funcionamento deverão organizar a fila de clientes
dentro e fora da agência, mantendo o distanciamento seguro entre eles, devendo efetuar a
demarcação, interna e externa em cada estabelecimento, conforme distância recomendada pelas
autoridades sanitárias.

Art. 4º Os estabelecimentos de central de teleatendimento, telemarketing e call centers, deverão
funcionar observando as seguintes determinações:

I – organizar os postos, horários e turnos de trabalho de modo a minimizar os riscos de
transmissão de pessoa a pessoa, inclusive mantendo uma distância mínima de 2,00m (dois
metros) entre cada estação de trabalho ou posto de atividade;

II – utilizar, preferencialmente, postos de atividade individuais, sem compartilhamento por outros
trabalhadores nos demais horários e turnos de trabalho, e disponibilizar fones e microfones
individuais para os trabalhadores, sendo proibido o compartilhamento destes equipamentos;
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III – realizar higienização constante de instalações, ambientes, superfícies, materiais e
equipamentos, devendo ser definida rotina para a higienização e desinfecção do mobiliário e
equipamentos de trabalho a cada troca de turno ou quando da ocupação de posto de trabalho
utilizado por outro trabalhador;

Art. 5º Na fiscalização e aplicação das medidas de controle estabelecidas neste Decreto, as
autoridades públicas competentes deverão, prioritariamente, primar por condutas que busquem a
sensibilização, educação e a conscientização da comunidade quanto à importância das medidas
de isolamento e distanciamento social, bem como de permanência domiciliar.

Art. 6º As disposições deste Decreto não limita a possibilidade de continuidade dos serviços em
regime de teletrabalho (home office), na forma da legislação federal em vigor.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboatão dos Guararapes, 25 de maio de 2020.
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